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O MUNtCiplg Oe ÁCUn FR|A, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" I 3.606-702/000 t -

65, com sede à Rua Rui Barbosa, n' i0. cenrro. Água Fria/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN

lÁeU;O BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991, Centro, Agua Fria-BA, CEP:

48.f70.000. inscrito no CPF n'816.101.145-15 e RC n" 112750571, doravante designada CONTRATANTE, c a

empresa LoJA DA FABRICA coMÉRcIo DE MÓvEtS LTDA, estabelecida na Rua A No 251- Terreo Baitto-

Nova ltabuna, Município - ltabuna-BA, CEP: 45.611-110, inscrito no cNPJ sob n' 35.807.941/0001-16, E-mail:

lojadafabricam@gmail.com, Telefone: ('13)361',7 -6149, neste ato representada pelo sr" lVo JvIoNTARCIL

FôNSECA FltÉO. Brasileiro, maior,portador da cart€ira de identidade RG no 369793765 SSP/BA, inscrito no

CpF sob o no 559.01ó.385-65, doravanie denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do aÍt l5 da

Lei Federal n 8.666193, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n'8.883/94, Lei Federal n' 10.52012002 e

demais normas legais aplicáveis e considerando o resuliado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

No.065/2022, pu.u-nnCiSfnO DE PREçOS, conforme consta do Processo Administrativo N' 29612022. irmam a

presente Ata àe Registro de preços, obedecidas às disposições da Lei no 8.666/93, suas alterações posteriores e as

condições seguintes:

CLÁUSULA I. DO OSJS,T(TE DO VALOR

l3.l - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para RECISTIO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUTSIÇÂO DÉ.MOB1LIAR;O ESCSL^R E MÓvElS PARÂ ATF:NDER AS

DEMANDÀS DAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE ÁCUA FRIA-BA, conforme a seguir:

ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 3J3/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 06512022

LOTE 3

Valor
unitário

R$.650,00

TOTAL

1.2- O valor Global ede R$:65.000,00 (Sessenta ecinco mil reais)'

1.3 As quantidades constantes nesta Ata de Registlo de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município Quando

adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pcla PROMITENTE

FORNECEDORA da NOTA DE EN4PENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na

pr.r"nr" e,u e no edital que a originou, podendo o lomecimento ser parcial ou (otal, de acordo cotn as neccssidades do

i4unicípio, respeitadas as quantidãdes minimas de carga para transporte terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito'

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A presente Ara de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura'

2.2 - Nos termos do art- 15, §4. da Lci Federal n" 8.666/93, alterada pela t-ei Federal n'8.883/94, durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Municipio de ÁCUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente

poi seu intermédio, os íateriais referidos na Ciáusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios. desde que

iã.rri,a"r'"À I"i sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentoÍa.

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'
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Quant.UnidadeMarca
Modelo

DêscriçãoItêm

100PEROLA Unidade

1 Quadro branco üPo lousa (curva

dimenssóes e tolerância: altura: 1,20 x
2,50. Caracteristicas: resistente a

manchas; moldura Íabricada em chapa
de mdf com 20 cm. : lousa curva com
mdf 9 mm, e laminado melamínico
branco brilhante tipo lousai sistemâ de
fixação invisivel aúavés de cantoneiÍa
em formato I zincado, com acábamento

)

em polipropileno

Valor totel

R$65.000,00

R$65.000,00

or.l)r
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2.3 Em cada aquisição decorrentcs desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusu las e condições constantcs

do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no O6512022, gue a precedeu e integra o presente instrumento

de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecitnento das partes.

2.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo;

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias conidos, após o prazo

preestabelecido neste Edital;
L; in"orr", em atmso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em

vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta Por ccnto)

do prazo global;
c) falir ou dissolver-se: ou

d) transferir, no todo ou em pane, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÓES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

vigente, ao efetivo fornecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Notâ Fiscal/Fatura do(s) produto(s)

enrregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Municipio de Agua Fria./BA e

conter o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiScal apresentada ou no objeto entregue, o Prazo para pagamento somente

será contado a partir de sua regularização.

3.4 O pagamento será feiro exclusivamente na coNTA CORRENTE N'23493-t, AGÊNCIA-J175-5. BANCO DO

BRASIL S/4, da DETENTORA DA ATA, considerando-se, porém, que:

| - não será aceita cobrança bancária;

ll - não haverá pagamento antecipado;

III - não será permitida negociação de título

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos

sociais, previdenciários e rabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento,

transporte dc qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamcntos utilizados,

depÍeciação, aiugu!is, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

ináiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigaçÕes.

3.6 Alem da Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), a emPresa deverá apresentar e manter atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), e Cenidão Negativa de Dcbitos

Trabalhistas, conforme cxigência da Lei n'. 12 440, de 201 l.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

3,8 0 CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal/Fatura deverá seÍ o mesmo da documentação

apresentada no procedimento I icitatório

3'gNenhumpagamentoseráefetuadoàDETENToRÂDAATAenquantopendentedeliquidaçãodequaisqucr
àúrlgrç0", Ílnanieiras que lhe foram impostas, em virtude de penatidades ou inadimplência, sem que isso gere direito

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária'

3.10 Quando da ocoÍrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CoNTRATANTE' o

valor devido deverá ser acrescido de compensação finaiceira, e sua apurâção se fará desde a data de seu vcncimento até

a data do efetivo pagamento, em que os juros di mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 670

(seis por cento) aó ano. mediante aplicação das seguintes formulas:

r=(Tx/100)/36s

Rua Rui Barbosa, l0- Centro- Água Fria - BA - CEP: 48170-000'
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EM=lxNxVP.onde:

| =, Índice de compensação financeira;

TX : Percentual da taxa de iuros de mora anuali

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.I Os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, através de Ordem de Fomecimento que

serão encaminhados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possiveis ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça dâ Matriz, l5 Centro -
Água Fria BA - CEp: 48170-000. ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo de l5 (quinze)

diãs, após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas referente à entrega O

horário de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às I 2:00h e l4:00 as I 7:00h'

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas na proposta

de preços, juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deverão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das

penalidades legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de qualquer

inadequação nas características dos produtos serão recusados.

Poderá haver pronogação da entrega a pedido da CONTRATADA, caso necessário e devidamente justificado, e por um

período razoável, sendo este por igual periodo ao estabelecido no item 4 2'

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÔES

5.1 - Do Münicipio

6 designar gestor e fiscal para oS contatos e processo de acompanhamento das ações da CoNTRATADÁ:

7 rejeitar, * todo o, em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo I

do presente instrumento;
8 promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto desle contralo. aferindo a sua

qualidade e especi Ílcações;

9 efetuár o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei'

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da detentorâ da Atâ:

6 fornecer somente materiais/equ ipamentos novos, de primeira qualidade. conforme cspecificações conlidas no

Anexo I do Edital:

7 assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos objeto deste contrato, nas condições aqui estabelecidas;

8 arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorÍentes do cumprimento das obrigações assumidas. sem

qualquer ônus Para o CONTRATANTE;

gmanter-se.duranteoprazodeexecuçãodesteContrato,emcompalibilidadecomasobrigaçÓes'oraassumidas.

fr"r"ruunáo todas as condições de contraração exigidas, cabendo ao CoNTRATANTE o direito de exigir. a

qualquer tempo, a comprovação destas condições;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'

Email: \ct0Í.c (,Illrillosa/r] !!u il friir. hit.
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lO cumpriÍ rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encatgos legais

inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

ll assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto desta Ata,

ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

l2 efetivar a entrega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento, com entrega dos cenificados de

garantia;

l3 providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à

execução do objeto do presente Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e

impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades;

l4 repor os produtos que apresentarem defeitos ou que apresentem lalta de qualidade em relação ao que foi ofcrtado

na licitação, sem ônus para o CONTRATANTES, nos prazos estabelecidos nesta Ata;

l5 realizar diretamente o fomecimento objeto desta Ata, sendo vedado subcontratar, no todo ou em pane, salvo

mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

ló responder pela reparação incontinente, reconstrução, remoção ou substituição, no todo Ou em parte, às suas custas.

de qualquer defeito, falta de qualidade ou irregularidade constatados nos pÍodutos, mesmo após sua dcfinitiva

aceitação;

l7 responder por erros motivados pela inobservância desta Ata, leis, regulamentos ou portarias e posturas públicas de

qualquer âmbito de jurisdição;

l8 responder por indenizações ou reclamações motivadas por eno, negligência, imperícia ou imprudência na entrega

dos produtos;

l9 responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos

,"r, erprégados ou terceirizadoi ern deconência do fomecimento dos produtos deste Contrato ou, ainda, pela

inobservãncia das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas;

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6,1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de RegistÍo de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho Pela detentora.

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a alender todos os pedidos efetuados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega ãeles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento

6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita alÍaYes de

Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedoia(s) que licará(ão) obrigada(s) a substituir os pÍodutos. o que fará(ão) prontamente, num prazo

,a*iro'á" 05 (cincoi diás, ficando entendiào que conerão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas

também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas unidades contratantes, consoante o disposto

no ,nigo il, inciso II, aíínea "a", da Lci Federal n'. 8.666/93, 
"orrr 

as alterações introduzidas pcla Lei Federal n"'

E.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII _ DAS PENALIDADES

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'

Email: scto cr)ll trillosl4.i rsualril.ba.
CNPJ: r3.606.?02/0001-6s
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7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante. as licitantes.

conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Adm in istração pe lo prazo de 02 anos e mu lta de I 07o sobre o valor estimado da contratação;

7. 1.2 , Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitat e conÚatar com

a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0olo sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuizo ao

resultado: advenência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,50Á sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7.1.5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo

prazo de 3 anos e multa de 87o sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Regislro de Preços;

7. L6 - lnexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração

pelo prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada

com a suspensão ão direito de licitar e conlrarar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e rnulta de l0 7o

sobre o valor atualiTado do Registro de Prcços

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso'

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

g.l , Os preços que vierem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser

reyistos, quando piovocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme art 65. letra

"d". da I-ei N' 8.666, de 2l 16/1993 e legislação subsequente.

g.2 .- Fica ressalvada a possibilidade de alrcÍação das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência

de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no meÍcado, com a

finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

g.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, gaÍantida a

previa defesa da Dátentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

as alterações coniunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo PÍcço

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas'

8.4 O preço, quando atualizado, não podcrá ser superior ao praticado no mercado'

E.5 - para fins de reajusre o indice setorial poderá ser aplicado o IPC-^ ou o indicador inflacionário de nrenor itnpacto

financeiro para a gestão Pública.

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

9.I A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

9. l.l - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 A detentora nâo Íetirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabclecido e a Administração nào accilar sua

justificativa:

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'

Email: scto r.(r)n trill(tski trguirli iu.lta.
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S.t.: - e detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da

Administração; observada a legislação em vigor;

9.1 .4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim

fbr decidido pela Administração, com observância das disposições legais:

9.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão

dos mesmos:

9. 1.6 - Por razões de interesse público, devidamentc demonstrado ejustificado pela Administração.

g.2 - 
^ 

comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata de

Registio de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita

poi publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências

desta Ara de Registrá de Preços. ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no aÍt. 78, incisos XIll a XVI, da Lei Federal n'8.666193, al(erada pela Lei Federal n" 8.883/94

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIl. caso não aceitas as

razões do pedido.

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

t0. I - O objeto desra Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os ór8ãos desta Administração, através

do Setor de Compras.

CLAUSULA XI _ DAS COMUNICAÇÔES

I L I As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão fcitas

sempre por escrito.

cLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

l2.l Os recursos orçamentáÍios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ara de Registro de Preços. serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICÍTAÇÃO:

l3.l A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão EletÍônico,

tipo menor preço Por lote, para Registro de Preços íto 06512022.

cLÁUSULA XIV _ DAS DISPOSIÇÔES FÍNAIS

14.1 lntegram csra Ata, o edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços no 06512022, e proposta da empresa,

classificada em lo lugar no certame supra numerado

14.2 - Os casos omissos serão resotvidos de acordo com a Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal no

g.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito

CLÁUSULA XV _ DO FORO
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SECRETARIA DE ADMINISI'RAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

l5.l As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Município de Irará Ba. como único comPetente para dirimir
quaisquer açôes oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo

ACUA FRIA-BA, 23 de dezem 2022

{

CONTRATANTE

\-/ CONTRATADA

a

ENA

IVO MONTARGI

Prefeito

FO SECA
FILHO

549
LOJA DA FABRICA COMERCI DE MÓ IS LTDA

CNPJ soh n' 35.t07.941 6

Testemunhas
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I h
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Prefeitura de Água Fria DIÁRIO
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No 33o/zozz COPE.3!:-
.19Lla ,-::; . Ba

Extrato do conlrato no: 330-2021
ConlÍatado (a) A & S CO]'ERCIO DE PRODUTOS E ÍÚATERIAIS HOSPÍTALARES LÍDA
CNPJ NO 27.937.23t/000í.02
Oblêto do Contràto REGlsrRo DE pREço PARA FUÍuRA E EVENTUAL aoutstçÀo oE MATERTAL oDoiÍrolóctco

PARA ATENDER AS OET'AXDAS DA SECRETAFUA OE SAUOE DE AGUA FRIA.BÀ
Modalldâdêi PREGÃo ELEÍRoNtco N.. oit9-2(}22
Assinatura 2311212022

Vloêncla 2311212023
ValorGlobal quê podêÉ s€t u6edo: R$ 67.699,99
Condlcó€s de Pâgâmênto R$ )O( APÓS EiÍTREGA E AGEÍTE Dos PRoDUToS E A EMISSAÔ, ENTREGA E ACEÍTE DE NF
Doüacão OÍcam.ntárla: ATA COiITRATO

No 33e/zozz

EíÍato do contrío no 331-2022
Contratado Íal DOUALÍNY NDUSÍRIA CO,,ERCIO DE MOVEIS LTDA
CiIPJ NO 20.89,4.96d'0001.27
Obieto do Conüato REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA E EvEi.TuAL AoUISIÇÃo DE ]úoBIUARIO ESCoLAR E

iróvEs p^R arE oER as DE ANDAS DAs sEcRETARtas Do itui|tclHo DE ÁGuA FRtaaA.
tlodalldodo: PREGÃo ELEÍRoNtco N.. 065-2022

23t12t2022Assin.lurâ
Vlgêncla 27t12t2023
v.lor Global qu. podeÉ Eor usado: Rl í.698.9,(0,00
Condicôêa de Paoamênto: Rt Xxapós ENTREGA E ACEITE Dos pRoDuros E A EMtssaô, EiÍÍREGA E acEÍTE oE NF.
Dotacão OrGarÍêÍúária ATA COMTRAÍO

No 332/zozz

ExtÍâto do comràto no: 332-2022
Contrâtado ía): SL OA SILVA INDUSTRIA E CO]ÚERCIO OE MOVEIS LTDA
CNPJ N' 29.955.5íE/000í{0
Obieto do Confâto REGISTRO DE PRECO PARA FUTURA E EVENÍUAL AOUI§CÃO DE TIOBIUARIO ESCOLAR E

iróvErs paRA arENbER as DErúaNDAs oas sEcREraRtas Db iruNrclHo DE ÁGuA FRta-BA.
Modalldadê: PREGÃo ELEÍRoNtco No. 065.2022
Assinelure 23t12J2022
Vicência: 23n?J2023
V.lor Global qu6 poderá s€t usado:
Condlcó€s de Pagâlllehto:

R$ 550.000,00
ffiÀ EiflssaqEúREGA E acÊÍrE DE NF.

Ootâcão O,câmentáiia: ATA CONTRATO

No 333/zozz

Extrato do cootrato n' 333.2022
Contratado (a) LOJA DA FABRICA OOMERCIO OE iIOVEIS LTDA

Ci{PJ N" 35.607.9rírO00r-í6
Obieto do Conltalo REctsrho D= pRECo paRA FuruRA E EVENÍuAL AoutstçÀo oE iroBtLtaRto EscoLAR E

MóvErs paRA aTEN'DER as oEÍrtANoAs oas sEcREÍaRtas oô MUNtcÍpto DE ÁGuA FR|A.BA.

Ítlodalidado: FREGÃo ELEÍRoNtcô Ni. o5s2o22
AsslnatuÉ: 23t12t2022
Vlgêncla 23t12t2023
ValoÍ Globel que podêÉ sar usado: R3 65.000,00
Condiçó.s de Pagamento: @ a Eiflssao, EirÍREGA E AcEÍrE oE NF

Ootaçáõ Orcám.ntátia ATA CONTRATO
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